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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. '169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre para

recuperação ou substituição das portas da Maternidade e Clínica de Mulheres

Bárbara Heliodora.

JUSTIFICATIVA

As portas âprêsentam mob, rachaduras e desgaste êstrutufâ|,

comprometendo Higienização adequada do ambiente hospitalar.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
23 de fevereiro de2026

Deputado Afonso Fernandes
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